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ATA DE REUNIÃO

Ata da quingentésima octogésima terceira reunião ordinária do Conselho Setorial do Setor de Ciências Sociais Aplicadas, convocada na modalidade de videoconferência.

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, transmitido por meio da ferramenta Teams, sob a presidência do professor Marcos
Wagner da Fonseca, Diretor do Setor, atenderam à reunião os senhores conselheiros: Fernando Motta Correia, Vice-Diretor do Setor; Cesar Luiz Hernandes Martarello,
Representante técnico-administrativo; Bárbara Galleli Dias, Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Administração; Cassius Tadeu Scarpin, Decano do Programa de
Pós-graduação em Gestão de Organizações, Liderança e Decisão; Dayani Cris de Aquino, Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Ciências Econômicas; Deize Cristina
Kryczyk Gonçalves, Representante da SiBi junto ao SA; Denise Fukumi Tsunoda, Coordenadora do Curso de Graduação em Gestão da Informação; José Felipe Araújo de
Almeida - Coordenador do Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Econômico; Flaviano Costa, Coordenador do Programa de Pós-graduação em Contabilidade; Glauco
Gomes de Menezes, Coordenador do Programa de Pós-graduação em Gestão da Informação; Ivan Colangelo Salomão, Chefe do Departamento de Economia; José Marcelo
Almeida Prado Cestari, Chefe do Departamento de Ciência e Gestão da Informação; Luciano Marcio Scherer, Chefe do Departamento de Ciências Contábeis; Marystela  Assis
Baratter Sanches, Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Administração; Sayuri Unoki de Azevedo, Coordenadora do Curso de Graduação em Ciências Contábeis; Sônia
Maria Breda, representante docente do Setor junto ao CEPE; e Walter Tadahiro Shima, Coordenador do Programa de Pós-graduação em Políticas Públicas. Havendo número legal,
o professor presidente deu início à reunião com a apreciação das atas da 580ª reunião ordinária, da 581ª e 582ª reuniões extraordinárias que foram aprovadas por unanimidade. Em
seguida passou à sessão de informes em que versou sobre o início do primeiro semestre letivo do ano corrente, no dia seis de junho, e solicitou que qualquer pessoa que identifique
algum item, equipamento ou situação de defeito, falhas ou necessidade de manutenção, que notifique prontamente a Unidade de Apoio Administrativo, para que se possa dar o
encaminhamento e correção adequada em tempo hábil, assim como o reforço ao comprometimento de toda a comunidade lotada neste Setor; Finalizou ao falar sobre a necessidade
de desligamento dos roteadores não oficiais da AGTIC, para que seja possível a aferição da qualidade da rede sem fio em nossas dependências, os quais podem prejudicar ou
concorrer no devido funcionamento da infraestrutura mantido por esta UFPR; Após consulta ao Conselho, o Conselheiro Cestari esclareceu que em quatro de junho findará seu
mandato como Chefe de Departamento, assim como sua representação neste Conselho, em que agradeceu pelo período. Também recebeu o agradecimento dos demais presentes e
da presidência pelos préstimos a este colegiado. Não havendo mais informes, o Senhor Presidente consultou os presentes sobre pedidos de inclusões, exclusões e alterações na
ordem da pauta, em que o Conselheiro Walter Shima solicitou a alteração na ordem de pauta, em que o processo 23075.010873/2022-76 foi realocado como segundo ponto, e a
solicitação foi aprovada por unanimidade. Não havendo mais solicitações de alteração de pauta, passou-se a Ordem do Dia que ficou assim constituída: 1) Processo
23075.018056/2022-66 – Homologação da 3ª Etapa da Avaliação em Estágio Probatório do Professor Victor Rodrigues de Oliveira, lotado no Departamento de Economia. Nos
termos do parecer do Conselheiro Glauco Gomes de Menezes, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à homologação do resultado da Avaliação de Desempenho
em Estágio Probatório, 3ª etapa, do servidor professor Victor Rodrigues de Oliveira, que obteve 100 pontos no somatório dos fatores. O Parecer e o que mais consta no processo
foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 50/2022-SA; 2) Processo nº 23075.010873/2022-76 – Homologação do resultado do concurso público para Professor do
Grupo Magistério Superior, para a área de conhecimento Contabilidade Geral. Nos termos do parecer do Conselheiro Walter Tadahiro Shima, o processo está devidamente
instruído, sendo favorável à homologação do resultado do parecer conclusivo da Comissão Julgadora do Concurso Público para Professor Classe A, com a Denominação Adjunto
A, do Departamento de Ciências Contábeis, na Área de Conhecimento Contabilidade Geral, em que o candidato Alison Martins Meurer foi aprovado e habilitado em
primeiro lugar, com nota 34,57 (trinta e quatro inteiros e cinquenta e sete centésimos); o candidato Charles Albino Schultz foi aprovado e habilitado em segundo lugar com nota
29,99 (vinte e nove inteiros e noventa e nove  centésimos); e o candidato Jonatas Dutra Sallaberry foi aprovado em terceiro lugar, com nota 29,69 (vinte e nove inteiros e sessenta
e nove centésimos). Após a discussão, a Conselheira Denise Tsunoda se retirou durante a votação do parecer, retornando após a apuração do sufrágio. O Parecer e o que mais
consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 58/2022-SA; 3) Processo nº 23075.029473/2022-34 - Relatório Acadêmico Final do Curso
de Especialização em Contabilidade e Finanças – Turma 2019. Nos termos do Conselheiro José Marcelo Almeida Prado Cestari, o processo está devidamente instruído, sendo
favorável a aprovação do Relatório Acadêmico Final do curso. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 051/2022-
SA; 4) Processo nº 23075.013289/2022-72 – Homologação do resultado da eleição para Chefe e Suplente do Departamento de Ciências Contábeis e de Coordenador e Vice-
coordenador do Curso de Ciências Contábeis. Nos termos do parecer do Conselheiro Ivan Colangelo Salomão, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à aprovação
do resultado da eleição para chefia e para coordenação do Departamento e Curso de Ciências Contábeis, em que foram eleitas as chapas compostas pela Professora Sayuri Unoki
de Azevedo, como Chefe, e  pelo Professor Luciano Márcio Scherer, como Suplente da Chefia; e pela Professora Edicreia Andrade dos Santos, como Coordenadora do Curso, e o
Professor Vagner Alves Arantes, como Vice-Coordenador. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 052/2022-
SA; 5) Processo nº 23075.003950/2022-31 – Homologação do resultado da eleição para Chefe e Suplente do Departamento de Ciência e Gestão da Informação. Nos termos do
parecer do Conselheiro Ivan Colangelo Salomão, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à aprovação do resultado da eleição para chefia do Departamento de
Ciência e Gestão da Informação, em que foram eleitos os professores Rodrigo Eduardo Botelho Francisco, como Chefe do Departamento e Elder Lopes Barboza, como
Suplente. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 53/2022-SA; 6) Processo nº 23075.005806/2022-30 – Alteração do
período de afastamento do país da Profa. Carolina Bagatolli, para realização de missão de trabalho no Instituto de Ciências Sociais (ICS) da Universidade de Lisboa - Portugal,
com ônus CAPES-PRINT. Nos termos do parecer do Conselheiro Flaviano Costa, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à aprovação da alteração do período de
afastamento. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 54/2022-SA; 7) Processo nº 23075.072557/2021-15 - Homologação
da aprovação "ad referendum" da solicitação de afastamento no país da Profa. Denise Fukumi Tsunoda, para realização de estágio pós-doutoral. Nos termos do parecer
do Conselheiro Flaviano Costa, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à homologação da aprovação "ad referendum" da solicitação de afastamento da Prof.ª Dr.ª
Denise Fukumi Tsunoda, para estágio pós-doutoral no Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação (PPGCIN) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em
Florianópolis, Santa Catarina, no período de 1º de agosto de 2022 a 31 de julho de 2023. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por
unanimidade. RESOLUÇÃO 55/2022-SA; 8) Processo nº 23075.023350/2022-90 - Homologação da aprovação "ad referendum" do resultado da comissão julgadora do processo
seletivo objeto do edital 111/2022-PROGEPE, área de conhecimento Contabilidade Geral. Nos termos do parecer do Conselheiro José Eduardo Pécora Júnior, lido pelo
Conselheiro Cassius Tadeu Scarpin, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à homologação da aprovação "ad referendum" do resultado da Comissão Julgadora,
designada pela Portaria 28/2022-DECONT, para o Processo Seletivo regido pelo Edital 111/2022-PROGEPE, área de Contabilidade Geral, em que foram habilitados nas Provas de
Análise de Currículo e Didática os seguintes candidatos, pela média final, na ordem: 1º) Jonatas Dutra Sallaberry (8,92); 2º) Paula Pontes de Campos Rasera (8,61); 3º) Alisson
Manoel de Souza (8,44); e 4º) Joao Victor Lucas (7,00). O Parecer e o que mais consta no processo SIGA foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 056/2022-
SA; 9) Processo nº 23075.010176/2022-15 - Ajuste curricular do Curso de Gestão da Informação - 2023. Nos termos do parecer da Conselheira Queila Regina Souza Matitz, lido
pela Conselheira Marystela  Assis Baratter Sanches, o processo está devidamente instruído, sendo favorável à aprovação da proposta de ajuste curricular do Curso de Gestão da
Informação. O Parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 057/2022-SA. Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a
presença de todos, e declarou encerrada a reunião da qual para constar eu, Cesar Luiz Hernandes Martarello, Assistente em Administração, lavrei a presente Ata, que após ser lida
e aprovada, será assinada por todos os presentes.
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